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LEI NO 6.470, DE 06 DE MARCO DE 2026.
"Institui o campeonato "Copa Verão"
como competição oficial do futebol
amador no município da Estância
Turística de Tremembé".

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ, EStAdO dC SãO

Paulo, Faz Saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

ARTIGO 10 - Fica reconhecido o campeonato "Copa Verão" como competição
oficial do futebol amador no município da Estância Turística de Tremembé.

ARTIGO 20 - A competição terá como objetivo principal incentivar o futebol
amador e a formação de novas equipes na cidade.

ARTIGO 30 - VETADO.

ARTIGO 40 - A Copa Verão poderá ser realizada anualmente, com a participação
dos clubes de Tremembé e de outras cidades.

ARTIGO 50 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

ARTIGO 60 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé, 06 de março de 2026.
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